
ERRATA PROCESSO ADMINISTRATIVO 20/2024 – FUNDO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA-SC 
AVISO DE LICITAÇÃO – ERRATA  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, a Lei 

Complementar n.º 123/2006, Decreto Municipal nº 960/24, que realizou retificação no procedimento licitatório abaixo: 
LICITAÇÃO Nº 20/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO – Tipo CONFORME EDITAL. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para transporte de paciente nas duas modalidades conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
l . Das alterações:  

ONDE SE LÊ NO EDITAL: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a: 

1.2. Contratação de empresa para prestação de serviços para transporte de paciente nas duas modalidades conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos:  

1.2.1. Prestação de serviço de transporte de pacientes em consultas, exames, cirurgias fora do município (TFD).  

1.2.2. Contratação de veículos com 7 lugares para o transporte de pacientes que fazem hemodiálise na cidade de 
Lages, atendendo as clinicas Centro Renal e Clinica do Rim.  

1.3. A licitação será realizada por item. 

1.4. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

1.5. O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Art. 139 do Decreto Municipal n.º 
960/2024. 

1.6. A contratação deve respeitar o Art. 8 da Lei Municipal 1.631/2023, possibilitando a preferência de contratar empresas 
da região Serrana/Amures em caso de empate.  

 
LEIA-SÊ COMO: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a: 

1.2. Contratação de empresa para prestação de serviços para transporte de paciente nas duas modalidades conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos:  

1.2.1. Prestação de serviço de transporte de pacientes em consultas, exames, cirurgias fora do município (TFD).  

1.2.2. Contratação de veículos com 7 lugares para o transporte de pacientes que fazem hemodiálise na cidade de 
Lages, atendendo as clinicas Centro Renal e Clinica do Rim.  

1.3. A licitação será realizada por item. 

1.4. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

1.5. O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Art. 139 do Decreto Municipal n.º 
960/2024. 

 
ONDE SE LÊ NO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

Exigências de habilitação 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 

especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa (pessoa física) interessada e de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 
Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
A aquisição deve respeitar o Art. 8 da Lei Municipal 1.631/2023, possibilitando a preferência de contratar empresas da região 

Serrana/Amures em caso de empate.  

 

Possuir atestados de capacidade técnica fornecidos por outras entidades públicas ou privadas que comprovem a execução de 
serviços semelhantes em complexidade e volume ao objeto da licitação. 

 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza 
jurídica: 

 
LEIA-SÊ COMO: 

 

Exigências de habilitação 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 

especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa (pessoa física) interessada e de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 
Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
Possuir atestados de capacidade técnica fornecidos por outras entidades públicas ou privadas que comprovem a execução de 

serviços semelhantes em complexidade e volume ao objeto da licitação. 

 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza 
jurídica: 
 

O edital, as peças técnicas e a presente errata encontram-se nos sites: www.pontealta.sc.gov.br ;www.diariomunicipal.sc.gov.br/site ;  
 

Tendo em vista que as alterações efetuadas ocorreu ainda no prazo legal e não alteram diretamente o objeto, fica mantida a data para 
realização do certame conforme segue. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00min do dia 19 de DEZEMBRO de 2024.  
Licitação regida pelas Leis Federais 14.133/2021 e Lei Complementar n. 123/2006, bem como o Decreto Municipal nº 960/24, e subsidia- 
riamente a Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas 
diariamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, sito a Jeremias Alves da Rocha,130, 205, Centro, Ponte 
Alta/SC, nos sites: www.pontealta.sc.gov.br e no e-mail: licitacao@pontealta.sc.gov.br. 
PONTE ALTA, 06 de setembro de 2024 
EDSON JULIO WOLINGER – Prefeito Municipal de Ponte Alta. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.pontealta.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site
http://www.pontealta.sc.gov.br/

